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ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 6.448 DE 5 DE MARÇO DE 2021. 
 
“ESTABELECE MEDIDAS COMPLEMENTARES PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, EM RAZÃO DAS NOVAS RESTRIÇÕES 
IMPOSTAS PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, estabelecendo a fase 1 - vermelha, e dá outras PROVIDÊNCIAS. ” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pelo art. 86, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, e 
 
Considerando o 24º balanço do “Plano São Paulo” divulgado pelo Governo do Estado no dia 03 de março de 2021, com as novas restrições 
impostas por seu Decreto nº 65.545, de 03 de março de 2021, determinando a reclassificação dos 645 Municípios Paulistas, para a Fase de 
Modulação 1 (Vermelha), a partir da 00h00 do dia 06 até 19 de março de 2021, estabelecendo “toque de restrição” das pessoas, das 20h às 5h 
e estendendo a quarentena, em todo o Estado, até o dia 09/04/2021, em decorrência da piora nos indicadores da COVID-19; 
 
Considerando a recomendação do Comitê de Enfrentamento a Pandemia do Coronavírus, quanto a adoção das medidas impostas pelo Governo 
Estadual, visando conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde 
pública no Município de Cajamar. 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º O Município de Cajamar adere as novas medidas de restrições impostas pelo Decreto Estadual nº 65.545, de 3 de março de 2021, com 
a classificação da Fase 1 – Vermelha do Plano São Paulo, a partir da 00h00 do dia 06 até 19 de março de 2021, em conformidade com a 
classificação regional de áreas, atualizada em 03 de março de 2021. 
 
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste Decreto, fica suspenso o atendimento presencial ao público nos estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços não essenciais, na forma prevista para a Fase 1 – Vermelha do "Plano São Paulo". 
 
§ 2º As restrições de que trata este artigo não poderão prejudicar o exercício e o funcionamento de atividades essenciais contidas no art. 3º 
do Decreto Municipal nº 6.228, de 23 de março de 2020, bem como as atividades descritas pelo § 1º, do art. 2º do Decreto Estadual nº 64.881, 
de 22 de março de 2020. 
 
§3º Ficam ressalvadas as atividades internas, inclusive dos serviços de hospedagens, os serviços de entrega “delivery”, “drive thru” e 
“takeaway”, na forma do Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, observando os Protocolos Sanitários. 
Art. 2º Durante o período mencionado no caput do art. 1º deste Decreto, os próprios públicos da Administração Direta e Indireta, 
permanecerão fechados, sem prejuízo do trabalho presencial dos servidores públicos para atendimento remoto ao público externo. 
 
Art. 3º  As instituições religiosas não poderão funcionar no horário das 20h00 às 05h00, em atendimento ao Decreto Estadual que institui o 
toque de restrição. 
 
Art. 4º Ficam suspensas as aulas presenciais: 
 
I -nas redes de ensino Estadual e Privada do Município de Cajamar, no período de 06 a 19 de março de 2021. 
 
II -na rede de ensino Municipal, no período de 06 a 31 de março de 2021. 
 
Art. 5º O descumprimento do disposto neste Decreto sujeitará o infrator à cassação do alvará de funcionamento e interdição administrativa 
do estabelecimento pela Secretaria Municipal da Fazenda, quando o caso, pelas autoridades sanitárias do Município, sem prejuízo de outras 
sanções legais, como as previstas na Lei Complementar Municipal nº 068/2005 (Código Tributário do Município), e na Lei Estadual nº 10.083, 
de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário Estadual). 
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Art. 6º Aplica-se às demais situações as disposições do Decreto Municipal nº 6.228/2020 e do Decreto nº 6.422/2021, que não contrariem as 
estabelecidas neste Decreto. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 6.441/2021. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 5 de março de 2021. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
Patrícia Haddad 
Secretária Municipal de Saúde 
 
RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA  
Secretário Municipal de Educação 
 
Mário Jorge da Silveira Junqueira 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Departamento Técnico Legislativo 

______________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO DE PESSOAS 

 
A Prefeitura do Município de Cajamar nos termos do edital disciplinado do Concurso Público nº 01/2020 para provimento de diversas vagas 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados: CARGO: Médico Clínico – Cardiologista - INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO 
NOTA CLASSIFICAÇÃO – 0369015681, RAFAEL VITOR PEREIRA, 282956050, 77,50,1;0369015679, MARCELO AUGUSTO ANTUNES DE 
CARVALHO, 6883417 72,50, 2; 0369015677, JULIANO VALENTE CUSTODIO,12027740, 72,50 3.CARGO: Médico Clínico – Infectologista - 
INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO: 0369015687, DENISE JULIATO, 274599739, 70,00, 1 - CARGO: 
Médico Clínico – Neurologista - INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO: 0369015697, ARIANE LIMA 
FERNANDES, 35855679837 67,50, 1; 0369015696 ALCIDES OLIVEIRA NETO, 1146563639 55,00, 2 - CARGO: Médico Clínico – Psiquiatra 
INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO - 0369015715, RENAN SYGG DE SOUZA BRAGA, 3058858 80,00, 
1; 0369015714, PEDRO HENRIQUE SIMON RODRIGUES DA PAIXAO, 211309646, 72,50, 2; 0369015706, EUSÉBIO JOSÉ GALLO JUNIOR, 
437058529, 67,50, 3. - CARGO: Médico Plantonista - INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO: 
0369015772, SAULO NOGUEIRA TENORE, 327276782, 65,00, 1;0369015756, MARIANI CORRÊA MENDES, 16347950, 62,50, 2; 0369015723, 
ANDRÉ BUENO ROCHA MOREIRA ALVES, 36.969.099-0, 60,00, 3; 0369015724, ANGEL DARIO RIOS ARIZA,V226213-C, 55,00 - conforme lista de 
classificação publicada nos sites www.institutomais.org.br e www.cajamar.sp.gov.br. 
 
Todos os candidatos convocados acima devem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas da 
Municipalidade, situado na Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro, Cajamar/SP, no horário das 8h00 às 17h00, portando TODOS 
os documentos pessoais e também aqueles que comprovem sua habilitação. Cajamar de 05 de Março de 2021. Comissão de Concurso Público. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2020 
11ª CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos relacionados do Processo Seletivo – Edital n° 01/2020, Cargo – Inscrição; Nome; RG; Nota; Classificação geral:   
 
Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino Fundamental  



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

S e x t a - f e i r a ,  0 5  d e  m a r ç o   d e  2 0 2 1                      P á g i n a  | 3 

 

Diário Oficial – Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação 

0387001699 KEITY STEFANO 253278703 418,90 36 
0387001849 SIMONE CAMILO GOMES 27286091-8 402,10 37 
0387001643 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 58451029-9 385,80 38 
0387001480 ADAIL PEREIRA DA SILVA 545217210 379,60 39 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências 
 
0387001949 MICHELE SILVA FREITAS 3416947201 418,60 7 
0387001914 CRISTIANE BITENCOURT DA COSTA 594204987 316,50 8 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Geografia  
 
0387001996 EWERTON EUZEBIO DE JESUS 285664761 218,10 15 
0387001986 DANIEL DUARTE ALVES 44370453-3 218,00 16 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – História 
 
0387002060 DIOGO SILVA MANOEL 333435205 416,50 5 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Matemática 
 
0387002268 ALINE MARIA DA SILVA GALVAO 41983752 544,70 7 
 
Professor de Disciplina Específica -  PDE – Inglês 
 
0387001045 OLAIR JESUS HONÓRIO DE CARVALHO 266380025 703,00 3 
 
Professor de Disciplina Específica -  PDE – Arte 
 
0387000785 LUCIA ASUNCION ALBERT CAMPANHOLI 335661129 555,20 5 
 
Professor de Disciplina Específica -  PDE – Educação Física 
 
0387000885 FRANCINESIO CARLOS DA SILVA 342732997 301,10 8 
0387000880 FABIANA CASTRO TELLES 409932255 292,30 9 
 

Os candidatos convocados acima devem, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de 08/03/2021 observado o protocolo sanitário, 
comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria – Distrito Sede Cajamar/SP, 
no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, portando cópia e original dos documentos que seguem: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (páginas de Identificação e Qualificação civil); Certidão de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor acompanhado da certidão de 
quitação eleitoral ou comprovantes das duas últimas eleições; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula de Identidade – 
RG ou RNE; 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho 
tenha sido em empresa privada), ou Banco do Brasil (em empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovantes de escolaridade; 
Certidão de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido; Resultado de Antecedentes Criminais; Certidão de 
Distribuições Criminais – Ações Criminais; Certidão de Distribuições Criminais – Execuções Criminais; comprovante de endereço atualizado em 
seu nome; declaração de acúmulo para as Funções permitidas por Lei. Cajamar, 05 de março de 2021. Secretaria Municipal de Educação.  
 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2019 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ATRIBIÇÃO CLASSES E / OU AULAS 
POSSEL 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no Artigo 37, da Constituição Federal, nos Artigos 
141 e 142, da Lei Orgânica de Cajamar, bem como na Lei Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público do Município de Cajamar/SP, CONVOCA os candidatos relacionados, do Concurso Público – Edital n° 01/2019, PARA 
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS E POSSE, NO DIA 09/03/2021, às 09h00, segue: 
       
Professor Adjunto de Educação Básica – PAEB 

HORÁRIO          INSCRIÇÃO                             NOME  RG 
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07h35m  0325007857                                 LUIZ DE SANTANA LIMA                                                                     392189641 

Os candidatos convocados devem comparecer, munidos de documento com foto,  na Secretaria Municipal de Educação, situado à Pça José 

Rodrigues do Nascimento, nº 30 - Centro - Cajamar/SP, no dia e horários indicados.  

Cajamar, 05 de março de 2021. Secretaria Municipal de Educação. 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  - EDITAL Nº 01/2020 
 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ATRIBUIÇÃO  
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo – Edital n° 01/2020, Cargo –; Nome; RG; PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/ 
OU AULAS NO DIA 09/03/2021, às 09h30 e posterior assinatura de contrato: 
       
Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino Fundamental  
 

INSCRIÇÃO               NOME                                   RG 

0387001527                  ANTONIA ISIDRO MARTINS                                                                                  159766643 
0387001861                  SONIA MARIA DE ASSUNÇÃO    198766324 
0387001785                  NILTON JOSÉ DA SILVA    254118124  
0387001546                  BRUNA SOARES ROCHA    343593543 
0387001807            RENATA CRISTINA ALMEIDA BEZERRA    339045668 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – História 
 
INSCRIÇÃO               NOME                                    RG 

0387002081           ILLIDIO GILBERTO DE PAULA SOARES LEÃO                               29238101-3              
 
Os candidatos convocados devem comparecer, munidos de documento com foto,  na Secretaria Municipal de Educação, situado à Pça José 
Rodrigues do Nascimento, nº 30 - Centro - Cajamar/SP, no dia e horários indicados.  
Cajamar, 05 de março de 2021. Secretaria Municipal de Educação. 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2019 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ENTREGA DE DOCUMENTOS  
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no Artigo 37, da Constituição Federal, nos Artigos 
141 e 142, da Lei Orgânica de Cajamar, bem como na Lei Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público do Município de Cajamar/SP e CONVOCA os candidatos relacionados do Concurso Público – Edital n° 01/2019, Cargo – 
Inscrição; Nome; RG; e Classificação, PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS, conforme segue: 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Matemática 

0325003376 EVANDRO RIBEIRO BARBOSA 232691010 12 

Os candidatos convocados acima devem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 08/03/2021 observado o protocolo sanitário, 
comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria – Distrito Sede Cajamar/SP, 
no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, portando cópia e original dos documentos que seguem: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (páginas de Identificação e Qualificação civil); Certidão de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor acompanhado da certidão de 
quitação eleitoral ou comprovantes das duas últimas eleições; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula de Identidade – 
RG ou RNE; 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho 
tenha sido em empresa privada), ou Banco do Brasil (em empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovantes de escolaridade; 
Certidão de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos, salvo se inválido; Resultado de Antecedentes Criminais; Certidão de 
Distribuições Criminais – Ações Criminais; Certidão de Distribuições Criminais – Execuções Criminais; comprovante de endereço atualizado em 
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seu nome; declaração de acúmulo para as Funções permitidas por Lei. Cajamar, 05 de março, de 2021. Secretaria Municipal de Educação. 
 

 

 
 
 

 
 


